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APRESENTAÇÃO
ntidade da sociedade civil de interesse público (OSCIP), o ETCO tem 

como missão fundamental promover a ética concorrencial, combatendo 

os desequilíbrios de concorrência gerados por falsificação, sonegação, 

contrabando e outros desvios de conduta. Essas práticas ensejam vantagens 

ilícitas para os transgressores, prejudicando as empresas que cumprem as leis. 

As empresas éticas se vêem, assim, desestimuladas a investir, a inovar e a 

crescer, abrindo mais espaço para ilegalidades. Com isso, perdemos todos e, 

principalmente, perde o Brasil.

Para tentar romper esse círculo vicioso especificamente no mercado 

farmacêutico – no qual as ilegalidades implicam graves riscos relacionados à 

saúde pública –, o ETCO e as empresas associadas à Câmara de Medicamentos 

firmaram uma parceria com o governo. E, num esforço conjunto, testaram 

um mecanismo simples e ao mesmo tempo eficiente, capaz de rastrear 

eletronicamente o percurso de todo e qualquer medicamento produzido e 

vendido no Brasil.

O relatório a seguir pretende ajudar você a entender as particularidades da 

nova legislação que, vigente desde o início deste ano, prevê a obrigatoriedade 

desse monitoramento. O material também visa apresentar os desafios 

relacionados ao projeto-piloto, organizado pelo ETCO de forma a apoiar 

a ANVISA na regulamentação do Sistema Nacional de Controle de 

Medicamentos, conforme previsto na Lei 11.903/09. Os testes práticos foram 

iniciados no dia 2 de junho e contaram com a participação de sete indústrias, 

todas vinculadas ao Instituto, além de com distribuidores e varejistas e suas 

respectivas associações – Abafarma e Abrafarma.

As próximas páginas contêm ainda informações detalhadas sobre o projeto 

em questão, o Protocolo de Cooperação Técnica firmado entre o ETCO 

e a ANVISA para a realização do projeto-piloto do sistema, as principais 

conclusões dos testes e muito mais.

Boa leitura!

André Montoro

Presidente-executivo do ETCO

E
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O ETCO
Fundado em 2003, o Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial é uma organização 
da sociedade civil de interesse público – OSCIP. Promove e apóia ações que evitem 
desequilíbrios concorrenciais causados por sonegação, informalidade, falsificação, 
contrabando, comércio ilegal e outros desvios de conduta, de modo a melhorar o 
ambiente de negócios e estimular o crescimento econômico.

Com a missão de promover a ética concorrencial, para melhorar o ambiente 
de negócios, o ETCO vem participando de forma efetiva de algumas das mais 
importantes questões que envolvem o combate à ilegalidade na economia brasileira.

A INFORMALIDADE 
Estudo realizado em 2005 pela consultoria McKinsey e pelo escritório de advocacia 
Pinheiro Neto, por solicitação do ETCO, revelou que o alto grau de informalidade 
existente traz graves danos para o setor e para a sociedade como um todo. O 
desequilíbrio na concorrência entre as empresas formais e informais é um fator 
de limitação do desenvolvimento de toda a cadeia farmacêutica e a redução da 
informalidade, por si só, traria um enorme benefício para todos.

CÂMARA SETORIAL 
DE MEDICAMENTOS
A partir do levantamento da McKinsey, que apontou um conjunto de medidas para 
reduzir o problema da informalidade e os desequilíbrios impostos pela concorrência 
desleal, foi criada a Câmara de Medicamentos do ETCO.

O estudo concluiu que a informalidade deve ser combatida com um conjunto de 
ações específicas, dentre elas a implementação de um Sistema de Rastreamento e 
Autenticidade de Medicamentos, cuja finalidade é permitir o acompanhamento dos 
passos percorridos pelos produtos, da indústria até o consumidor final.
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PANORAMA DO MERCADO
Segundo informações da IMS Health (dezembro 2008), empresa de consultoria 
internacional que acompanha o desempenho do mercado farmacêutico, o setor 
farmacêutico brasileiro é responsável pela produção, distribuição e comercialização 
de mais de 1 bilhão de medicamentos com exigência de prescrição médica 
(também conhecidos por “mercado ético”) e 600 milhões para venda livre (os 
chamados OTC). De acordo com estimativas, 500 milhões de medicamentos são 
destinados exclusivamente à rede hospitalar. Toda a cadeia farmacêutica envolve 
aproximadamente 450 indústrias, mais de 350 centros de distribuição e uma 
gigantesca rede de 56.200 farmácias e drogarias espalhadas pelos quatro cantos do país.

CONTEXTO BRASILEIRO
O alto grau de informalidade no mercado farmacêutico representa graves prejuízos não 
apenas para o desenvolvimento do setor, mas também para a sociedade como um todo. 
No Brasil, não é de hoje que a falsificação de medicamentos é vista com preocupação.  
Aqui, tal infração é considerada crime hediondo, de acordo com o Código Penal e a 
Lei 9.677/98. Isso significa que os acusados não têm direito a fiança, além de serem 
obrigados a cumprir pena de forma integral, em regime fechado.

Para completar o conjunto de medidas coibitivas, em 1998 a Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde baixou a Portaria 802, que instituiu o Sistema de 
Controle e Fiscalização em toda a cadeia de produtos farmacêuticos – criada para 
inibir a falsificação de medicamentos. O conjunto de medidas surtiu efeitos positivos. 
O objetivo principal, porém, não chegou a ser plenamente atingido. Na condição de 
forte mercado consumidor, o país continua especialmente atrativo para os agentes do 
comércio ilegal.

Considerados mercadorias de alto valor unitário e fácil distribuição, medicamentos e 
produtos farmacêuticos estão entre os itens mais visados, como eletroeletrônicos, carga 
fracionada e alimentos, o que faz aumentar o custo do seguro para o transporte de 
cargas. Constata-se, portanto, um rombo financeiro indiscutível para as organizações. 
Porém, há uma questão ainda mais séria nessa trama: os riscos à saúde da população 
brasileira.

O roubo de cargas transportadas nas cidades e rodovias brasileiras é outro exemplo. 
Para se ter ideia da magnitude dos danos, em 2007 foram roubadas cerca de 11.700 
cargas em todo o país, segundo informações da NTC & Logística (Associação 
Nacional de Transporte de Cargas e Logística). O número estimado para 2008 é ainda 
maior: 12.400.
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NO MUNDO
A falsificação representa um sério risco à saúde em todo o mundo. Os remédios 
produzidos sem a qualidade exigida pelos organismos internacionais de saúde podem 
mascarar sintomas, retardando o processo de cura. Estima-se que as vendas mundiais 
de medicamentos falsificados cheguem, em 2010, a U$ 75 bilhões, 90% mais do que 
em 2005. A Organização Mundial da Saúde (OMS) confirma que há motivo para 
preocupação. Segundo a entidade, até 2010 16% das vendas mundiais da indústria de 
medicamentos serão de produtos adulterados.

De 1992 a 1996, a entidade recebeu 719 notificações de fórmulas adulteradas. 
Conforme a classe terapêutica, entre as principais, 29% correspondia a antibióticos de 
uso sistêmico e 8% a corticóides.

Para alertar e mobilizar a população para os riscos à saúde causados pela pirataria, 
em fevereiro de 2006 a OMS criou o IMPACT (International Medical Products 
Anti-Counterfeiting Task Force, em português, Grupo de Trabalho Internacional 
Antifalsificação de Produtos Farmacêuticos). A iniciativa conta com a participação 
ativa de cerca de 190 países, que juntos buscam implementar soluções coordenadas para 
dar fim à pirataria no setor. Integrante do grupo, o Brasil foi um dos primeiros países 
a publicar uma consulta pública para a implantação de um sistema de rastreamento e 
autenticidade, a fim de monitorar toda a cadeia produtiva de medicamentos.

O problema é global, mas atinge proporções mais graves na América Latina, no 
Sudeste da Ásia e na África subssaariana. Nessas regiões, cerca de 30% dos remédios 
consumidos são de origem não comprovada, de acordo com a OMS. Ou seja, como se 
já não bastasse ter acesso dificultado à saúde, por falta de renda, as populações locais 
ainda sofrem com as deficiências da fiscalização governamental, incumbida de coibir 
o mercado paralelo de medicamentos. As falsificações podem causar graves efeitos 
colaterais, levando, inclusive, à morte.

Nos países desenvolvidos, a adulteração também preocupa. Mesmo contando com 
fortes mecanismos reguladores e fiscalização eficiente, eles não conseguem acabar com o 
problema: os remédios falsificados continuam sendo distribuídos, embora representem hoje 
um percentual pequeno das vendas totais. A questão persiste, em parte devido ao crescente 
uso da internet como veículo de compra. A falta de controle sobre o meio eletrônico faz 
com que até mais da metade dos produtos oferecidos seja de origem duvidosa.

Na Comunidade Européia, a EFPIA (European Federation of Pharmaceutical Industries 
and Associations) instituiu um grupo de trabalho formado por grandes empresas que 
vem trabalhando na implementação de uma codificação padronizada em toda a 
Europa, assim como na implantação de um projeto-piloto que deverá ser iniciado em 
setembro de 2009. Nos Estados Unidos, a questão também vem sendo discutida entre 
estados, empresas e grupos técnicos. Em 2004, o governo da Califórnia publicou uma 
lei na tentativa de evitar que falsificações de medicamentos entrassem na cadeia de 
abastecimento formal. A premissa básica é a mesma que se discute no Brasil: a criação 
de um sistema de identificação eletrônica que permitirá o rastreamento dos produtos.
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RASTREAR É PRECISO
A necessidade do rastreamento eletrônico de diversos produtos – entre eles, os 
medicamentos – já faz parte de um consenso mundial. As razões da urgência na adoção 
de sistemas de fiscalização eletrônica são inúmeras. A principal tem a ver diretamente 
com a saúde pública. No Brasil, em especial, os perigos e prejuízos decorrentes de 
remédios fabricados em desacordo com as normas e com os procedimentos adotados 
por órgãos controladores, como a ANVISA, são de dimensões incalculáveis. Não 
por acaso, há tempos as autoridades brasileiras e as empresas do setor vêm buscando 
mecanismos capazes de coibir a ilegalidade.

Em 2 de julho de 1998, o Congresso Nacional classificou as falsificações de produtos 
e matérias-primas farmacêuticas como crimes hediondos contra a saúde pública. 
Nesse mesmo ano, foram instituídas algumas normas voltadas para o aprimoramento 
do controle desse tipo de produto, que integram o Plano Nacional de Prevenção e 
Combate à Falsificação de Medicamentos da ANVISA e do Ministério da Saúde.

O monitoramento de medicamentos para uso humano no país também apresentou 
avanços nos últimos anos. Em 1998, foi publicada pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde a Portaria 802/98, que instituiu o Sistema de 
Controle e Fiscalização para toda a cadeia dos produtos farmacêuticos. A popular 
“raspadinha” (tinta reativa que auxilia na averiguação da autenticidade de 
medicamentos), a inviolabilidade das embalagens e a identificação do número do lote 
nas transações comerciais são algumas das inovações que a norma trouxe.

Em 2002, a Resolução RDC nº 320 determinou que as distribuidoras de produtos 
farmacêuticos passassem a efetuar as transações comerciais e as operações de circulação por 
meio de notas fiscais que contivessem obrigatoriamente o número de lote do produto.

Apesar dessas medidas, o nível de informalidade no setor de medicamentos ainda 
é alarmante. Durante todo o ano de 2008, a ANVISA apreendeu cerca de 130 
toneladas de produtos sem registro, contrabandeados e falsificados, espalhados pelo 
Brasil. As apreensões aumentaram significativamente. No primeiro semestre de 2009 
foram apreendidas 316 toneladas de remédios falsos, segundo a ANVISA.  O número 
é 702% maior do que o verificado ao longo de 2008.

Em agosto de 2007, a ANVISA deu um passo importante nesse processo ao promover, 
em Brasília, o seminário Rastreamento e Autenticidade de Medicamentos no 
Mercado Brasileiro, que contou com a participação de todos os interessados, incluindo 
representantes do ETCO, companhias e entidades do setor, além de empresas 
fornecedoras de tecnologias.

O objetivo do encontro foi conhecer e discutir soluções tecnológicas para a adoção 
de um sistema eficiente de rastreabilidade, com o claro propósito de combater os 
graves prejuízos causados ao mercado farmacêutico, à economia do país e à saúde 
dos brasileiros. A ideia era adotar uma alternativa tecnológica capaz de garantir a 
autenticidade e a inviolabilidade dos produtos dos laboratórios às farmácias e aos 
consumidores, permitindo a erradicação de problemas graves, como o desvio de cargas 
e a falsificação.
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CONSULTA PÚBLICA
Com o intuito de receber críticas e sugestões relativas aos requisitos mínimos para a 
definição de mecanismos de rastreabilidade e autenticidade de medicamentos, no dia 
4 de março de 2008 a ANVISA publicou a Consulta Pública nº 8.

O propósito era identificar, no prazo de 60 dias, soluções passíveis de implementação 
de sistemas de rastreabilidade e autenticidade de medicamentos em toda a cadeia dos 
produtos farmacêuticos.
 

ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA
Com a finalidade de colaborar com a ANVISA na implementação de um sistema 
de rastreamento e autenticidade de medicamentos para toda a cadeia farmacêutica, 
a Câmara Setorial de Medicamentos do ETCO apresentou à agência reguladora a 
proposta de desenvolver um projeto-piloto. A consolidação dos esforços foi finalmente 
selada por meio da assinatura, no dia 18 de dezembro de 2008, do Protocolo de 
Cooperação Técnica, visando à execução conjunta da iniciativa.

A LEI
Pouco menos de um mês após a assinatura do Protocolo de Cooperação Técnica (mais 
especificamente, no dia 14 de janeiro), entrou em vigor a Lei nº 11.903/2009 que, 
sancionada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, criou o Sistema Nacional de 
Controle de Medicamentos. O Projeto de Lei tramitou inicialmente na Câmara dos 
Deputados como PL 6.672/2002 e seguiu na forma de Projeto de Lei Complementar, 
PLC 24/2007, proposto pela deputada Vanessa Grazziotin, do PC do B-AM. Após 
tramitação na Câmara, o conteúdo do documento foi discutido pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e pela Comissão de Assuntos Sociais do Senado 
Federal, das quais recebeu pareceres favoráveis, sendo então encaminhado à 
Presidência da República.

A Lei prevê o rastreamento de todos os tipos de medicamentos existentes no país, da 
produção à venda ao consumidor final, incluindo dispensação e prescrição médica, 
odontológica e veterinária. O controle será realizado por meio de tecnologias de 
captura, armazenamento e transmissão eletrônica de dados. Isto é, cada produto terá 
de apresentar um código único de identificação.

Sistema Eletrônico de Rastreamento e Autenticidade de Medicamentos
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O sistema permitirá aos agentes de fiscalização verificarem a origem e a autenticidade 
de cada medicamento. Roubos de carga, desvios de produtos, acidentes ou incidentes 
durante o transporte também poderão ser detectados, o que certamente irá aumentar a 
garantia de que os medicamentos comercializados cheguem às mãos dos consumidores 
com a qualidade com que foram produzidos. 

Com a implantação do sistema, em qualquer parte da cadeia farmacêutica será 
possível constatar se o medicamento é genuíno ou não. O consumidor também será 
beneficiado, visto que terá condições de verificar a autenticidade do medicamento 
adquirido. No caso de alguma suspeita de irregularidade, bastará acessar o sistema para 
constatar a autenticidade do produto.

A lei prevê que o sistema terá de ser completamente implementado no prazo de três 
anos. Ao final desse período, o controle de medicamentos no Brasil deverá atingir 
níveis de excelência, garantindo, além da rastreabilidade, um monitoramento eficaz 
sobre o uso e a prescrição dos medicamentos. 
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O PROJETO-PILOTO
De janeiro a julho de 2009, o ETCO (Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial) 
realizou o teste-piloto do Sistema de Rastreamento e Autenticidade de 
Medicamentos, com o acompanhamento de técnicos da ANVISA. Conforme o 
Protocolo de Cooperação Técnica firmado com a agência, em 18 de dezembro de 
2008, a atuação do Instituto teve como objetivo oferecer subsídios para que o órgão 
regulador defina a melhor solução tecnológica capaz de combater a informalidade no 
setor farmacêutico de forma efetiva.  

A primeira etapa do projeto consistiu em um programa de imersão do ETCO, 
que levantou e mapeou necessidades e expectativas de seus parceiros: indústrias, 
distribuidores e varejistas. Na segunda, foi realizada a parte prática do teste-piloto, 
que entrou em operação no dia 2 junho de 2009. Durante aproximadamente 40 dias, 
foram verificados os processos de impressão e leitura dos códigos de identificação nas 
embalagens secundárias de medicamentos, além da coleta e transmissão de todas as 
informações geradas pelas empresas participantes da iniciativa. 

PRINCIPAIS CONCLUSÕES
O sistema pode ser implementado com a adoção de soluções tecnológicas abertas e 
de domínio público, com características e flexibilidade para serem implantadas pelas 
empresas, independentemente de seu porte.

O projeto-piloto atendeu plenamente seu propósito de fornecer subsídios para todos 
os agentes da cadeia farmacêutica para a implementação do Sistema Nacional de 
Controle de Medicamentos.

O teste-piloto mostrou as vantagens do modelo de impressão direta com tecnologias 
abertas.

Foram identificados pontos importantes que deverão ser considerados pelos agentes da 
cadeia farmacêutica e autoridades reguladoras, a fim de se assegurar maior eficiência na 
implementação do sistema. 

A grande mudança de paradigma para toda a cadeia farmacêutica é a introdução do 
conceito de “codificação unitária”, fundamental para se ter o nível de rastreamento 
adequado para o cumprimento da Lei.
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DETALHAMENTO TÉCNICO:
INFORMAÇÕES GERAIS

I  O teste-piloto previu etapas que compreenderam alguns cenários 
diferentes, buscando avaliar uma representação significativa da 
realidade do setor.

 
II  O ambiente de teste adotou adequado volume de medicamentos 

(cerca de 75 mil) para avaliação, aperfeiçoamentos e mudanças de 
rota nos processos, balizando de forma estruturada a montagem do 
modelo real.

 
III  Foi utilizado código bidimensional normatizado e de aceitação 

internacional (o GS1 Data Matrix ECC 200), impresso nas 
embalagens secundárias. Nele foram incluídas as seguintes 
informações sobre o produto: GTIN (EAN-13), lote, data de 
validade e número serial. 

 
IV  Foram adotadas soluções tecnológicas abertas e de domínio 

público, cujas características de flexibilidade possibilitam sua 
implementação por quaisquer empresas, independentemente de 
seu porte.

 
V  Foram utilizados equipamentos de baixa, média e alta velocidade 

e complexidade, normalmente utilizados por toda a cadeia 
farmacêutica.

 
VI  A aplicação do IUM, contendo todas as informações necessárias, 

foi feita por meio de impressão a laser ou a jato de tinta. 
 
VII Os dados obtidos durante o teste, desde a produção até o ponto de 

venda, foram armazenados em um banco de dados central, alocado 
em um data center, de modo a refletir o que deverá ocorrer no 
modelo real.

 
VIII Cada mudança de CNPJ foi informada ao sistema em todas as fases 

testadas: recepção, incorporação ao estoque e separação para a 
expedição.

 
IX O ciclo de vida do IUM inicia-se com a geração de um número 

randômico e seu armazenamento em um banco de dados.
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PARTICIPANTES
Durante os seis meses de implementação, o sistema foi testado em sete indústrias 
associadas ao ETCO:
 
Aché 
Bayer
Eurofarma 
Mantecorp 

 
DISTRIBUIDORES E REDES
Devidamente codificados, os produtos foram encaminhados aos seguintes 
distribuidores e redes de varejo:
 
Panarello
Profarma
Santa Cruz
Drogaria Araújo
 
Essas empresas enviaram os medicamentos para 11 farmácias e drogarias, localizadas 
em Belo Horizonte, Fortaleza, Rio de Janeiro e São Paulo.
 
OPERADORES LOGÍSTICOS
O projeto contou ainda com os operadores logísticos DHL, BOMI e AGV.
 
PRODUTOS SELECIOnADOS
Cada empresa participou com um lote de medicamentos: 

EMPRESA

Aché (Biosintética)
Bayer
Eurofarma
Mantecorp
Nycomed
Pfizer
Sanofi-Aventis

PRODUTO

BROMOPRIDA 1mg/ml fr c/ 120 ml
ADALAT RETARD 10mg c/ 30 comp
ASTRO 500mg display c/ 60 comp
CELESTAMINE xpe 120ml
RIOPAN susp 240ml
PONSTAN 500mg c/ 24 comp
DORFLEX cx c/ 30 comp

TOTAL

qUANTIDADE

3.333
29.800
1.650
9.600

14.350
14.000
3.000

75.733

Droga Raia
Drogasil
Pague Menos

Nycomed 
Pfizer  
Sanofi-Aventis
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PROVEDORES DE EQUIPAMEnTOS E TECnOLOGIAS

Diveo – responsável pela hospedagem do “banco de dados central”.

Gautama Automação – fornecedor de equipamentos de leitura e captura de códigos e 
suporte técnico para os testes.

GS1 – responsável pela defi nição de padrões internacionais de codifi cação, a entidade 
atuou como certifi cadora da qualidade dos códigos impressos nas embalagens.

Markem-Imaje – fornecedor de equipamentos de impressão a jato de tinta e suporte 
técnico para os testes.

Omni-Cognex – fornecedor de equipamentos de leitura e suporte técnico para os 
testes.

Seidenader – fornecedor de sistemas de impressão e leitura.

Videojet – fornecedor de equipamentos de impressão a laser e suporte técnico para os 
testes.

ACHÉ BAYER EUROFARMA MAnTECORP nYCOMED PFIZER SAnOFI
AVEnTIS

PROFARMA PAnARELLO SAnTA CRUZ DROGASIL DROGA
RAIA

PAGUE 
MEnOS

DROGARIA
ARAÚJO

PDV1 PDVn

CADA EMPRESA FARMACÊUTICA PRODUZIU UM LOTE
LEITURA DE CAIXA DE EMBARQUE

LEITURA DE CADA CARTUCHO

RETORnO DOS PRODUTOS
AO DISTRIBUIDOR

DIAGRAMA OPERACIONAL DO TESTE-PILOTO
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PROCEDIMENTOS
1. Codificação das embalagens secundárias dos medicamentos (cartuchos).

2. Adoção de sistema de codificação unitária, de modo que todas as informações 
essenciais necessárias ao rastreamento possam estar codificadas nos cartuchos 
dos medicamentos.

3. Adoção de diversas tecnologias para codificação unitária. Com isso, foi possível 
fazer gravação direta do código unitário nos cartuchos com a utilização de 
impressoras a jato de tinta contínuo, a laser e a jato de tinta térmico.  O 
propósito: possibilitar a necessária flexibilidade técnica para atender às 
especificidades dos processos de cada indústria. 

4. Adoção de código normatizado e de aceitação internacional, o código 
bidimensional GS1 Data Matrix ECC 200. 

5. Disponibilidade e flexibilidade para que os agentes da cadeia farmacêutica 
escolhessem os equipamentos de captura eletrônica de dados (leitores Data 
Matrix) mais compatíveis com seus processos industriais e comerciais.

6. Adoção de tecnologia de geração de números randômicos (ou alfanuméricos), 
capaz de assegurar confiabilidade e evitar vulnerabilidade no processo de 
obtenção do número de série componente dos IUMs.

7. Instalação do sistema industrial de controle de impressão dos códigos Data 
Matrix nas linhas de produção. O objetivo foi assegurar que um código IUM 
fosse impresso uma única vez.

8. Instalação do sistema industrial de controle de impressão de etiquetas “pai-
filho” nas caixas de embarque, a fim de assegurar o processo de associação dos 
IUMs com cada caixa de embarque. Para tanto, foi utilizada a simbologia SSCC 
(Serial Shipping Container Code padrão GS1), específica para etiquetas de caixas 
de embarque.  

9. Utilização de conceitos diferenciados – como “conferência cega”, 
“reconciliação”, “status trânsito” e “status custódia” – por todos os agentes da 
cadeia farmacêutica, para garantir um nível mínimo de vulnerabilidade no 
processo de rastreamento. 

10. Adequação dos sistemas de tecnologia de informação das empresas da cadeia 
farmacêutica, para que todo o processo de rastreamento fosse operacionalizado 
de forma validada.
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Alimentação
Atualização
PRODUTO

Alimentação
Atualização
TRÂnSITO

Alimentação
Atualização
CUSTÓDIA

Alimentação
Atualização
TRÂnSITO

PRODUTO
LIBERADO PARA 

VEnDA

Geração de 
números 

Randômicos

Associação
para

Codifi cação

Armazenamento
de Dados
(códigos)

Armazenagem
de códigos
aplicados

Alimentação
Atualização

Reconciliação

COnFIRmAÇÃO
RECEBImEnTO

Reconciliação

Alimentação
Atualização

COnFIRmAÇÃO
DE CUSTÓDIA

Alimentação
Atualização

Reconciliação

Alimentação
Atualização

Reconciliação

Leitura
Conferência
Consolidação

por fatura

Leitura
Conferência
Consolidação

por fatura

Expedição
Cartucho

Cx. embarque
Pallet

Expedição
Cartucho

Cx. embarque
Pallet

Recebimento
Conferência

Cega

VEnDA VEnDA

Sistema Industrial
Busca

Alimentação
Impressora

Impressão
Cartucho

Cx. embarque
Pallet

PRODUÇÃO
Ordem de
Produção

Leitura
Conferência
Consolidação
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PASSO A PASSO DO SISTEMA 
Durante o teste-piloto, foram realizadas e analisadas diferentes operações, 
considerando um ambiente ideal para a montagem do sistema, a ser definido e 
regulamentado pela ANVISA.   

IMPRESSÃO DO CÓDIGO 
• Para a codificação unitária foi adotado o chamado IUM (Identificador Único de 

Medicamentos), resultado da associação de informações relativas à numeração 
GTIN, ao número do lote, à data de validade e ao número randômico gerado 
no banco de dados das indústrias, informações estas essenciais para garantir a 
singularidade de cada cartucho de medicamento. Durante os testes, também 
foram utilizados IUMs com números sequenciais.

• O ciclo de vida de um código IUM começa a partir da associação do número 
randômico com o medicamento a ser produzido e comercializado. E termina 
no momento em que houver a baixa do registro do IUM no banco de dados 
central, o que deverá acontecer após o prazo de validade do produto, acrescido 
de um ano.

• A padronização da codificação é condição fundamental para a viabilidade 
de implantação de um sistema de rastreamento. Por essa razão, foi adotado o 
código bidimensional GS1 Data Matrix, internacionalmente aceito e de fácil 
implementação na cadeia farmacêutica. 

 
• O código alfanumérico ficou registrado no banco de dados das indústrias por 

todo o período de duração do teste-piloto. Cabe ressaltar que, na implantação 
do sistema real, a validade do IUM deverá ser avaliada em função do prazo de 
validade dos medicamentos. Isso porque, após esse prazo, o IUM volta a ser 
considerado “inativo”.    

• A aplicação dos IUMs nas embalagens secundárias (cartuchos) foi feita por 
impressão a laser, a jato de tinta contínuo ou a jato de tinta térmico. 

• A partir da experiência adquirida nos testes, recomenda-se que os equipamentos 
de impressão sejam instalados no final da linha de embalagem, em uma esteira 
independente, de modo a evitar variação de velocidade linear e vibrações 
mecânicas. Qualquer incidente poderá ocasionar um código deformado, 
dificultando assim sua leitura ao longo da cadeia farmacêutica.
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• Durante os testes, esses equipamentos foram gerenciados por um sistema 
industrial de controle de impressão, instalado nas linhas de embalagens das 
indústrias. Com esse dispositivo, foi possível assegurar a confiabilidade de 
transferência dos IUMs a serem impressos, evitar que o mesmo IUM fosse 
impresso duas vezes e também verificar a qualidade de impressão. 

• Vale informar que, considerando o volume de produtos do teste, não foram 
aplicadas etiquetas “pai-filho” em pallets. Isso porque geralmente essas estruturas 
de armazenagem não são preservadas, seja pelas empresas transportadoras, seja 
pelas distribuidoras. Na maioria das vezes, esses parceiros precisam desmontá-
las, a fim de agrupar volumes menores de cargas. Por esse motivo, perde-se 
totalmente a associação das etiquetas “pai-filho” dos pallets com suas respectivas 
caixas de embarque. 

•  A impressão dos códigos IUMs nas embalagens secundárias com cores 
contrastantes ocasionou certa dificuldade de leitura, problema solucionado após 
ajustes no equipamento de impressão. A recomendação, portanto, é prever um 
espaço apropriado nos cartuchos para se obter um nível adequado de impressão.

• A experiência mostrou que o número randômico impresso de forma legível, 
anexo ao código Data Matrix, traria vantagens operacionais importantes para 
resolver duas situações práticas passíveis de ocorrência no trânsito do cartucho 
do medicamento pela cadeia farmacêutica:

1. Mesmo em casos de problema na impressão do código, se o número 
randômico estiver legível a digitação é possível, assim como o resgate de 
todas as informações de rastreabilidade do IUM. 

2. Se o sistema de captura eletrônica de dados estiver indisponível para 
consulta e/ou fiscalização do IUM, as informações necessárias para a 
rastreabilidade do código também poderão ser resgatadas por um serviço de 
call center ou por meio da internet.

• Os códigos foram impressos em cartuchos de diferentes cores, tamanhos e 
posições, a fim de verificar as condições de qualidade de impressão. A conclusão 
é que os defeitos observados ficaram dentro da margem de erros prevista. 

• Os testes nas linhas de produção consistiram basicamente em impressão, 
captura, leitura e transmissão de dados, realizado diretamente na linha de 
embalagem e gerenciado pelo sistema industrial de controle de impressão. Em 
função dessas características, o sistema se mostrou adequado para indústrias com 
grandes volumes de produção.    

• Foi testado também um processo offline, com a utilização de equipamento de 
impressão tipo carimbadora. Nesse caso, todo o processo foi realizado fora da 
linha de embalagem. Verificou-se que indústrias com volumes menores de 
produção podem viabilizar esse sistema, desde que o façam levando em conta as 
devidas precauções, a fim de minimizar os erros. 
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• Os testes demonstraram, entretanto, que a utilização do processo offline somente 
pode ser feita com sucesso para a impressão dos cartuchos. Seria necessário um 
sistema complementar para a associação dos códigos IUMs dos cartuchos com 
as etiquetas “pai-filho” das caixas de embarque. 

• No teste-piloto, não foram utilizados cartuchos preparados para a impressão 
dos códigos. A localização foi escolhida em função do layout preexistente dos 
respectivos cartuchos dos produtos. Em alguns casos, ocorreram problemas 
durante as operações de leitura feitas pelos distribuidores e varejistas, devido à 
redução da velocidade de escaneamento e à dificuldade de leitura, solucionados 
por meio da utilização de leitores tecnologicamente mais avançados. 

• Diante desse contexto, conclui-se ser fundamental a preparação adequada dos 
layouts dos cartuchos para se conseguir um bom contraste na impressão e um 
nível adequado de qualidade de leitura. 
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EQUIPAMENTOS 
Nos testes feitos nas indústrias, distribuidores e varejistas participantes, foram 
utilizados os seguintes equipamentos: 

ImPRESSORAS
• a laser (modelo fornecido pela Videojet): VJ3320, 1300 caracteres/s; 

potência 30 W e tubo selado de CO2;

• a jato de tinta contínuo (modelo fornecido pela Markem-Imaje): 9030, 
pequenos caracteres; cabeçote G – 71 dpi e velocidade de impressão de 
até 5,5 m/s.

• Existem outras tecnologias impressão disponíveis no mercado para 
impressão dos códigos Data Matrix não testadas no piloto (impressoras 
de termo transferência; impressoras térmicas a jato de tinta; impressoras a 
jato de tinta drop-on-demand; e outras).

LEITORES
Os leitores de códigos Data Matrix utilizados no teste-piloto foram os modelos 
DM7500, DM7550 e DM100 (da Omni-Cognex) e DS9808 e DS9800 (da Symbol). 

Alternativas de leitor de código
• Laser Sick-Eletroprimus tipo ICR 850- 0020; resolução 0,2 a 0,5 mm; contraste 

60%; potência 11W; frequência 15 Hz.
• Câmera Cognex ISM 1100-10.
• Leitor DataMan Cognex DM100.

SISTEMA DE CONTROLE 
DE IMPRESSÃO
Para realizar o teste-piloto, o ETCO, em parceria com fornecedores de tecnologias, 
instalou o sistema industrial de controle de impressão, também chamado de módulo 
itinerante. 

Para a operação do módulo itinerante, foram integrados impressoras (a laser, a jato de 
tinta contínuo ou a jato de tinta térmico) e leitores de códigos Data Matrix nas linhas 
de embalagens. Os equipamentos de leitura foram utilizados de acordo com o nível de 
velocidade das linhas de produção (que variaram de 50 até 400 cartuchos por minuto), 
do tamanho dos códigos aplicados e do contraste nas embalagens secundárias.  
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PRODUTOS IMPORTADOS
• Também foi testada a operação de impressão dos códigos Data Matrix 

em um operador de logística, no qual equipamentos de impressão a jato 
de tinta contínuo e leitores foram instalados em uma esteira, fora de uma 
linha de embalagem, onde foram gravados mais de 10 mil cartuchos.

• O teste comprovou que, em um ambiente controlado, é possível 
obter um nível de impressão no mesmo padrão encontrado nas linhas 
de embalagem de indústrias, levando em conta as “Boas Práticas de 
Fabricação”. Isso significa que cartuchos com layouts preexistentes 
poderão ser codificados normalmente nas instalações de empresas 
parceiras das indústrias.    

• Para a impressão de cartuchos de medicamentos importados, portanto, 
podem ser adotados os seguintes procedimentos: 

1. Gravação dos códigos Data Matrix na planta industrial do 
fabricante no exterior.

2. Gravação dos códigos Data Matrix na indústria importadora no 
Brasil. 

• No caso da planta industrial no exterior, a unidade deverá receber o 
arquivo eletrônico com os IUMs a serem aplicados. Após a impressão, 
deverá ser feita a leitura dos códigos nos cartuchos e gerado um arquivo 
eletrônico com as informações relativas à associação dos IUMs com 
as etiquetas “pai-filho” das caixas de embarque. (Essa operação não foi 
simulada no teste-piloto.)

• Considerando que a Lei nº 11.903/2009, criadora do Sistema Nacional 
de Controle de Medicamentos, prevê o rastreamento de todos os tipos 
de medicamentos produzidos, dispensados e comercializados no país, as 
empresas terceirizadas também deverão cumprir a legislação. A indústria 
proprietária dos produtos deverá informar a seu terceirizado os IUMs a 
serem aplicados, e receber de volta os arquivos eletrônicos com os dados 
sobre gravação e leitura dos cartuchos. Após esse processo, a indústria 
deverá atualizar seu banco de dados.

• Sistema integrador / fornecedor Gautama.
• PC industrial VIA.
• Monitor touch screen ELO – Tyco. 
• Câmera industrial Sony 640x480 pixels / alternativa com 1280x960 pixels.
• Algoritmo Data Matrix ECC 200 – National Instruments.
• Placa de aquisição de dados câmera – Firewire 800 padrão IEEE 1394B.
• Acondicionamento em gabinete inox – padrão GMP (atende a 

recomendações da 21CFR parte 11 – FDA GAMP4).
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SISTEMAS DE 
CODIFICAÇÃO NO MUNDO
A utilização de sistemas de rastreamento de produtos farmacêuticos é uma 
realidade em vários países do mundo, tendo em vista a necessidade de implementar 
instrumentos capazes de monitorar os processos de reembolso dos medicamentos, 
evitando fraudes. Na Europa, o maior desafio consiste em chegar ao consenso sobre 
um padrão único de codificação para todo o continente. 

Considerada uma das principais referências hoje, a Turquia vem implementando uma 
nova lei sobre a utilização do código bidimensional Data Matrix, da GS1, que inclui 
um número serial a ser impresso nas embalagens secundárias, caixas de embarque e 
pallets. 

Outro exemplo é a França, que recentemente aprovou uma lei pressupondo a 
utilização do código bidimensional Data Matrix a partir de 2011, porém sem a 
obrigatoriedade da presença de um número serial. 

O governo da Itália – país que utiliza há anos um sistema de codificação próprio, 
denominado Bollino – também está estudando a adoção do código bidimensional 
Data Matrix, mais moderno e comprovadamente eficaz.  

Atualmente, os respectivos setores farmacêuticos da Bélgica e da Grécia são obrigados 
a codificar o produto com número de série e código nacional do produto nas 
embalagens de medicamentos.



23Sistema Eletrônico de Rastreamento e Autenticidade de Medicamentos

LEITURA
• Após a aplicação dos IUMs, foi realizada a leitura dos códigos impressos nas 

embalagens secundárias. Os códigos aplicados passaram, em seguida, por dois 
equipamentos de leitura, com o objetivo de assegurar a qualidade da impressão. 
Já os cartuchos com algum tipo de problema foram separados do lote e os IUMs, 
automaticamente cancelados.

• Por fim, foi feita a reconciliação das leituras entre os códigos selecionados no 
banco de dados das indústrias, o impresso e o lido. Após a reconciliação, o 
sistema industrial de controle de impressão gerou etiquetas “pai-filho” para as 
caixas de embarque.

• Esse sistema industrial criou, ainda, arquivos eletrônicos com a relação de todos 
os códigos IUMs aplicados. As informações foram enviadas para os bancos de 
dados das empresas.

• Por meio da leitura do código de barras das etiquetas “pai-filho”, será possível 
obter os dados sobre os IUMs dos cartuchos acondicionados nas caixas de 
embarque.

 •As etiquetas utilizadas atualmente pelas indústrias farmacêuticas deverão ser 
padronizadas, uma vez que hoje não contêm todas as informações necessárias 
sobre os produtos. As transportadoras também usam etiquetas, afixadas 
aleatoriamente nas caixas – muitas vezes sobrepostas às etiquetas originais das 
indústrias, o que dificulta sua leitura.

• Para a efetiva implementação do sistema de rastreamento, as etiquetas “pai-
filho” serão fundamentais, já que é quase impraticável abrir todas as caixas de 
embarque e ler, individualmente, os IUMs nelas contidos. 

• Dessa forma, a validação do processo de correlação das  etiquetas “pai-filho” 
com os IUMs armazenados nas caixas de embarque é essencial. Os erros de 
associação prejudicariam todo o processo de rastreabilidade. Por essa razão, é 
recomendável o emprego de uma padronização da GS1 - SSCC (Serial Shipping 
Container Code), específica para etiquetas de caixas de embarque.
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ACONDICIONAMENTO
• Após a passagem pelos leitores óticos, os cartuchos foram  acondicionados 

em caixas de embarque, de modo manual ou automático, conforme as 
características das linhas de embalagens.   

• É altamente recomendável checar a sequência de leitura dos cartuchos e seu 
acondicionamento nas caixas de embarque, como forma de garantir fidelidade na 
associação das etiquetas “pai-filho”. Recomenda-se o uso da padronização da GS1, 
a SSCC (Serial Shipping Container Code), para identificação das etiquetas. Em 
caso de erro, as caixas de embarque seguirão com informações incorretas, o que 
prejudicaria todo o processo de rastreabilidade da cadeia farmacêutica.

• O chamado sistema industrial de controle de impressão também gerou arquivos 
eletrônicos com informações sobre as etiquetas “pai-filho”, ficando tudo 
registrado no banco de dados das indústrias. 

• No teste-piloto, o “banco de dados central” foi alocado em um data center e 
alimentado pelas indústrias e seus parceiros comerciais. 

RECONCILIAÇÃO E LIBERAÇÃO 
• Durante os testes, cada cartucho foi considerado uma unidade singular, e não 

mais um conjunto de lotes. O objetivo foi facilitar a localização dos produtos – 
desde a indústria até o varejo, passando pelos canais de distribuição. 

• Trata-se de uma mudança de paradigma importante. Com o sistema de 
rastreamento, a ser implantado definitivamente, cada cartucho será visto como 
uma unidade singular identificada (e não mais como uma unidade indistinta 
dentro de um lote). Portanto, sua localização será possível em qualquer 
situação, a qualquer tempo. 

• Como garantia de controle de qualidade, recomenda-se que os produtos 
somente sejam liberados para comercialização após a reconciliação dos IUMs 
envolvidos. Isto é, o IUM selecionado nos bancos de dados privados, o impresso 
e o lido. 

• Feita a reconciliação e transferida tal informação no banco de dados central, 
os medicamentos se tornam rastreáveis ao longo de toda a cadeia farmacêutica. 
Pela abrangência da rastreabilidade, qualquer cartucho retirado para análise, 
amostra de retenção, danificado durante armazenamento ou transporte, 
ou relacionado a qualquer outra situação, deverá ter seu destino final 
obrigatoriamente registrado nos bancos de dados privado e central. 
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OPERAÇÃO DE VENDA 
• Os distribuidores e varejistas emitiram pedidos de compra especiais para a 

indústria que, dentro de seu processo de faturamento, executou a operação de 
venda. Ao longo do processo de separação dos produtos vendidos, os IUMs 
envolvidos foram eletronicamente capturados e seus dados associados ao pedido 
de venda, ao nome do cliente e à transportadora.   

• Após a ativação dos IUMs nos bancos de dados privado e central, a localização 
do cartucho no estoque foi facilmente reconhecida. Para a indústria que 
trabalha com operadores de logística, houve uma movimentação de CNPJ 
anterior ao faturamento. 

• Para os testes, a ANVISA publicou ofício autorizando a comercialização dos 
produtos selecionados. Também foram incluídas nos bancos de dados privado 
e central as informações necessárias sobre os clientes da indústria, as notas de 
venda emitidas e as transportadoras contratadas.

• A associação eletrônica das etiquetas “pai-filho” com os IUMs contidos nas 
caixas de embarque também facilitará a automação de emissão de notas fiscais. 
Vale lembrar que ainda hoje há empresas que registram à mão o número do 
lote e a data de validade dos produtos nesses documentos, o que configura um 
procedimento extremamente oneroso e arriscado.
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TRANSPORTE 
A indústria registrou nos bancos de dados privado e central mudanças eventuais 
de transportadoras ou de consolidação de cargas. Veja a seguir as recomendações 
resultantes do projeto-piloto referentes ao trânsito dos cartuchos por cada tipo de 
caixa de embarque:

• Nas caixas de embarque “fechadas” (com um único tipo de medicamento, 
expedidas pelas indústrias para distribuidores e redes de varejo): é recomendável 
o uso de etiquetas SSCC “pai-filho” e o envio eletrônico do arquivo com 
informações sobre todos os IUMs. Com a associação perfeitamente validada, 
bastará a leitura das etiquetas “pai-filho”.

• Nas caixas de embarque “fracionadas” (com um único tipo de medicamento, 
mas não totalmente completas, expedidas pelas indústrias para distribuidores 
e redes de varejo): é recomendável usar etiquetas SSCC “pai-filho” e enviar 
eletronicamente o arquivo com informações sobre todos os IUMs. O parceiro, 
se preferir, poderá fazer a leitura de cada IUM.   

• Nas caixas de embarque “fracionadas” (com um único tipo de medicamento, 
mas não completas, expedidas pelos distribuidores ou redes de varejo para os 
pontos de venda): é recomendável o uso de etiquetas SSCC “pai-filho” e o 
envio eletrônico do arquivo com informações sobre todos os IUMs. A leitura de 
cada IUM é obrigatória para as farmácias independentes, mas opcional para as 
lojas de rede. 

• No processo de venda para o consumidor final, a leitura é obrigatória para 
captura de cada IUM. Também é necessário fazer a associação dos dados do 
comprador com o número da nota fiscal de venda. Feito isso, as informações 
consolidadas devem ser enviadas ao banco de dados da rede de varejo e, em 
seguida, ao banco de dados central. No caso de farmácias independentes, 
as informações deverão ser transmitidas diretamente para o banco de dados 
central.

• Na transferência de produtos entre farmácias, é recomendável que tal 
procedimento seja feito entre lojas de uma mesma rede. Nas farmácias de redes 
não haverá necessidade do estabelecimento possuir banco de dados próprio, 
porque a comunicação da loja ocorrerá em tempo real com o banco de dados do 
centro de distribuição da rede. 
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RECEBIMENTO 
• Ao receberem as caixas de embarque, os parceiros comerciais das indústrias 

(distribuidores e varejistas) capturaram os dados contidos nas etiquetas “pai-
filho”. Em seguida, informaram as indústrias sobre os IUMs e as etiquetas 
recebidas.

• A área de faturamento das indústrias recebeu um arquivo eletrônico e comparou 
as informações com os itens descritos no pedido de faturamento. Resolvidas as 
pendências no processo de reconciliação, as indústrias enviaram um arquivo a 
seus parceiros comerciais, informando oficialmente todos os IUMs contidos nas 
etiquetas “pai-filho”. 

• Os distribuidores e varejistas, por sua vez, incorporaram os cartuchos a seu 
estoque, as indústrias atualizaram seus bancos de dados com a informação de 
transferência de custódia dos IUMs e os parceiros comerciais informaram ao 
“banco de dados central” que, a partir daquele momento, os cartuchos estavam 
sob sua custódia. Esse processo é conhecido como “recebimento cego”, por meio 
do qual distribuidores e varejistas têm de confiar nas informações repassadas 
pelas indústrias, uma vez que as caixas de embarque não são abertas em sua 
recepção. 

• Durante os testes, a equipe do ETCO acompanhou, in loco, todo o percurso 
dos produtos. Verificaram-se os lotes que saíram das indústrias para as 
transportadoras. Depois, foi a vez dos distribuidores e dos pontos de venda, 
onde foram analisadas todas as operações de envio e recebimento das caixas de 
embarque em cada elo da cadeia farmacêutica.  

• Além dessa conferência presencial, os profissionais do ETCO também 
acompanharam eletronicamente as trocas de informações entre os parceiros 
comerciais, para verificar o passo a passo da transmissão online para os bancos de 
dados privado e central.  
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CUSTÓDIA 
• As indústrias são as primeiras responsáveis pelos IUMs gerados e pelos 

respectivos cartuchos impressos. A transferência de custódia ocorre quando 
o elo seguinte da cadeia farmacêutica (distribuidor ou varejista) confirma o 
recebimento dos produtos e transmite essa informação para o banco de dados 
central. Um lembrete: a proposta do ETCO é de que o banco de dados central 
deverá ser responsável somente pelo controle dos IUMs, e não das etiquetas 
“pai-filho”.

• O critério de custódia foi seguido em todas as etapas do projeto-piloto, até 
a venda ao consumidor final. Isso significa que o banco de dados central foi 
alimentado com informações sobre todo o percurso dos produtos – para quais 
transportadoras, distribuidores e varejistas foram enviados.  

• Para haver uma mudança de custódia sem erros, faz-se necessária a implantação 
de um sistema de rastreamento capaz de permitir a todos os elos da cadeia 
farmacêutica a checagem do status dos produtos.  

• É preciso ressaltar que cabe ao parceiro anterior a responsabilidade pelos 
produtos ainda em trânsito. 

• Se o parceiro comercial não informar a mudança de status de “trânsito” para 
“em custódia” em um prazo determinado, recomenda-se que o banco de dados 
central transmita uma mensagem alertando sobre a não conformidade da 
reconciliação, e que o problema seja imediatamente corrigido. É preciso ter em 
mente que, para a ANVISA, os produtos estarão sempre em trânsito, enquanto 
essa situação não estiver resolvida entre os parceiros. 
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RESULTADOS OBTIDOS 
• Após o encerramento do projeto-piloto, as indústrias geraram um relatório final 

com todos os dados transmitidos durante o teste. O documento apresenta, por 
exemplo, informações sobre os medicamentos produzidos e vendidos, com seus 
respectivos códigos IUMs aplicados, as transferências de custódias, os registros 
feitos nos bancos de dados privados e central, além de uma série de simulações, 
como roubo, devolução e recall de produtos e vendas para o consumidor final.

• O relatório final reúne as análises de todos os processos da cadeia farmacêutica 
e das tecnologias empregadas no projeto. A intenção do ETCO e da Câmara 
Setorial de Medicamentos foi testar um sistema de rastreamento o mais 
próximo possível da realidade da cadeia farmacêutica e mostrar à ANVISA que 
sua implementação pode ser menos complexa do que se imagina.

• Durante os testes, não foi registrada nenhuma dificuldade técnica incontornável 
na implantação da tecnologia de codificação unitária nas linhas de embalagem 
das indústrias. 

• Por isso, pode-se afirmar que a escolha da tecnologia adequada dependerá do 
tipo de produtos fabricados, do layout dos cartuchos, da velocidade das linhas 
de embalagem e do processo de acondicionamento dos cartuchos nas caixas de 
embarque, entre outros aspectos. 

• Foram utilizados materiais de embalagem disponíveis e, consequentemente, 
alguns parâmetros de qualidade de impressão dos códigos Data Matrix não 
atenderam integralmente às recomendações da GS1, como, por exemplo, 
o nível de contraste. Mas os testes mostraram que eventuais problemas nos 
processos de aplicação e leitura dos códigos são perfeitamente equacionáveis. 

•	Quanto	aos	equipamentos	e	softwares	necessários,	existem	diversas	empresas	no	
mercado capazes de fornecer tecnologias que atendam às demandas específicas 
de cada elo da cadeia farmacêutica. Portanto, as dificuldades não são tão 
grandes quanto possam aparentar em um primeiro instante.  

• Investimentos em equipamentos, treinamentos e infraestrutura também devem 
ser considerados. Verificou-se que esses investimentos poderão ser realizados 
em um período de três a seis meses, conforme a velocidade e complexidade das 
linhas de embalagem. 

• Em relação à capacitação, todos os profissionais ligados diretamente à produção, 
estocagem e expedição devem ser treinados no conceito de rastreabilidade. Ou 
seja, devem ter a compreensão de que cada cartucho será tratado como uma 
embalagem singular por toda a cadeia farmacêutica, a partir da implementação 
definitiva do sistema nacional de rastreamento. 
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